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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2014    AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 137/2014.
Art. 1º O art. 1º do Anteprojeto de Lei nº 137/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas disponibilizar gratuitamente via internet a Certidão Negativa de Débitos – CND’s, e dá outras providências.” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas autorizado por força desta Lei, disponibilizar gratuitamente via internet a certidão negativa de débitos – CND’s.”
Sala das Reuniões, 13 de novembro de 2.014.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
Dalton Antônio de Avelar Andrade
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